			Decreto Nº 00036/2018
			Data: 04/06/2018
			Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providencias.
			José Elpidio de Moraes Cavalcante, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei nº. 01122/2017.


			DECRETA:



			Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 319.350,00 (trezentos e dezenove mil e trezentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotações:

03	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO	
03.030.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
03.030.0.1.04.122.0003.2021	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES SMAD	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

03.030.0.1.04.122.0004.1007	- CONSTRUIR  A NOVA SEDE DA PEFEITURA	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)

05	- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DESPORTO	
05.050.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
05.050.0.1.12.122.0011.2037	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMECETEL	
3.3.90.30.00.00 - 0101000000	- Material de Consumo R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

05.050.0.2	- DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL	
05.050.0.2.12.361.0013.2049	- DESENVOLVER ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL	
3.3.90.39.00.00 - 0101000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)


05.050.0.3	- DEPARTAMENTO DO ENSINO INFANTIL	
05.050.0.3.12.365.0012.2070	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
3.3.90.30.00.00 - 0101000000	- Material de Consumo R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

05.050.0.7	- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER	
05.050.0.7.27.812.0017.2106	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES	
3.1.90.94.00.00 - 0100000000	- Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

06	- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2.10.301.0019.2130	- DESENVOLVER E OPERACIONALIZAR AS ATIVIDADES DAS UBS´S	
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 100,00 (cem reais)

06.060.0.2.10.302.0020.2154	- MANTER AS ATIVIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE	
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 (dez mil reais)

06.060.0.2.10.303.0020.2167	- MANTER ATIVIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO	
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 800,00 (oitocentos reais)

06.060.0.2.10.304.0021.2170	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA	
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

07	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
07.070.0.1.08.122.0024.2186	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SMAS
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
08.080.0.1.04.122.0005.2226	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SMOSP	
3.3.90.93.00.00 - 0100000000	- Indenizações e Restituições R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais)

08.080.0.2	- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2.15.452.0036.2236	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.26.782.0037.2240	- CONSERVAR E MANTER FROTA DO SETOR DE TRANSPORTE	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.30.00.00 - 0130000000	- Material de Consumo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.122.0005.2245	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE SMDER
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais)

09.090.0.1.20.606.0032.2246	- MANTER AS AÇÕES DE APOIO , TÉCNICO, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 10.000,00 (dez mil reais)

T O T A L  R$ 319.350,00

			Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

05	- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DESPORTO	
05.050.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	

[bookmark: _GoBack]05.050.0.1.12.122.0011.2037	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMECETEL	
3.3.90.36.00.00 - 0101000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

05.050.0.7	- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER	
05.050.0.7.27.812.0017.2101	- REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS	
3.3.90.32.00.00 - 0100000000	- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais)

05.050.0.7.27.812.0017.2106	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES	
3.1.90.11.00.00 - 0100000000	- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais)

06	- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2.10.125.0018.1122	- MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE	
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)

06.060.0.2.10.301.0019.2131	- CAPACITAR E DESENVOLVER EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA	
3.3.90.14.00.00 - 0102000000	- Diárias – Civil R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)

06.060.0.2.10.301.0019.2133	- MANTER E OPERACIONALIZAR AS ATIVIDADES DA ACADEMIA DA SAÚDE	
3.3.90.36.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)

06.060.0.2.10.301.0019.2135	- MANTER E OPERACIONALIZAR AS ATIVIDADES DOS ACS´S	
3.3.90.14.00.00 - 0102000000	- Diárias – Civil R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 1.999,00 (um mil e novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.39.00.00 - 0142000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)

06.060.0.2.10.302.0020.2163	- MANTER AS ATIVIDADES DO SAMU	
3.1.90.04.00.00 - 0102000000	- Contratação por Tempo Determinado R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.04.00.00 - 0142000000	- Contratação por Tempo Determinado R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.11.00.00 - 0102000000	- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 713,71 (setecentos e treze reais e setenta e um centavos)
3.1.90.11.00.00 - 0114000000	- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 9,00 (nove reais)
3.1.90.11.00.00 - 0142000000	- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.13.00.00 - 0114000000	- Obrigações Patronais R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.13.00.00 - 0142000000	- Obrigações Patronais R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.1.90.94.00.00 - 0102000000	- Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 99,00 (noventa e nove reais)
3.1.91.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 67,99 (sessenta e sete reais e noventa e nove centavos)
3.1.91.13.00.00 - 0142000000	- Obrigações Patronais R$ 961,93 (novecentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos)
3.3.90.14.00.00 - 0102000000	- Diárias – Civil R$ 99,00 (noventa e nove reais)
3.3.90.14.00.00 - 0142000000	- Diárias – Civil R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0142000000	- Material de Consumo R$ 8.166,96 (oito mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos)
3.3.90.36.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 706,82 (setecentos e seis reais e oitenta e dois centavos)
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.627,70 (dez mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta centavos)
3.3.90.92.00.00 - 0102000000	- Despesas de Exercícios Anteriores R$ 99,00 (noventa e nove reais)
3.3.90.93.00.00 - 0102000000	- Indenizações e Restituições R$ 99,00 (noventa e nove reais)

06.060.0.2.10.303.0020.2167	- MANTER ATIVIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO	
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 3.856,89 (três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos)

06.060.0.2.10.303.0020.2185	- IMPLANTAR E MANTER O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS	
3.1.90.04.00.00 - 0102000000	- Contratação por Tempo Determinado R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.1.90.04.00.00 - 0114000000	- Contratação por Tempo Determinado R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.1.91.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 1.999,00 (um mil e novecentos e noventa e nove reais)
3.1.91.13.00.00 - 0114000000	- Obrigações Patronais R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.14.00.00 - 0102000000	- Diárias – Civil R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.14.00.00 - 0114000000	- Diárias – Civil R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 1.999,00 (um mil e novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0114000000	- Material de Consumo R$ 1.999,00 (um mil e novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.36.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.499,00 (um mil e quatrocentos e noventa e nove reais)

06.060.0.2.10.303.0023.1041	- Construir o prédio do CAPS I	
4.4.90.51.00.00 - 0102000000	- Obras e Instalações	R$ 10.354,00 (dez mil e trezentos e cinquenta e quatro reais)

06.060.0.2.10.304.0021.1064	- AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIP.  PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE	
4.4.90.52.00.00 - 0102000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais)
06.060.0.2.10.304.0021.2170	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA	
3.3.90.36.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 2.000,00 (dois mil reais)

06.060.0.2.10.304.0021.2176	- CAPACITAR E DESENVOLVER EQUIPES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE	
3.3.90.14.00.00 - 0102000000	- Diárias – Civil R$ 2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais)
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 1.267,00 (um mil e duzentos e sessenta e sete reais)
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 2.000,00 (dois mil reais)

07	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
07.070.0.1.08.243.0024.2192	- APOIO AO CONSELHO TUTELAR	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2	- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2.15.452.0036.1083	- CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA E ILUMINAÇÃO DO CEMITERIO	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações R$ 49.999,00 (quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais)

08.080.0.2.17.512.0036.1082	- ADEQUAÇÃO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações R$ 134.001,00 (cento e trinta e quatro mil e um reais)

08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.06.182.0037.2238	- SINALIZAÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais)

09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.128.0005.2244	- CAPACITAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO SERVIDORES DA SMDER	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00 (um mil reais)

09.090.0.1.20.601.0032.1101	- REESTRUTURAR, REVITALIZAR E MANTER O VIVEIRO MUNICIPAL	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)

09.090.0.1.26.782.0032.2259	- CORREDORES NAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO EM PARCERIA COM PRODUTORES	
4.4.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
4.4.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.000,00 (três mil reais)
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 3.000,00 (três mil reais)

T O T A L  R$ 319.350,00

			Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



			Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia
			Estado de MATO GROSSO
			Em 04 de junho de 2018.



			José Elpidio de Moraes Cavalcante
			Prefeito Municipal



Weber Vieira Martins
			Secretário de Administração


